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Portaria nº 024/2022                                                Colônia do Piauí/PI, 31 de março de 2022. 

 

CONCEDE LICENÇA REGULAMENTADA 

PELO ART. 101, DA LEI MUNICIPAL 169/2002 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  O Prefeito do Município de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, SELINDO MAURO 

CARNEIRO TAPETI SEGUNDO, no uso de suas atribuições legais, notadamente as contidas na 

Lei Orgânica do Município, e, ainda, 

  CONSIDERANDO a premente obrigatoriedade de atendimento dos princípios 

constitucionais inerentes à administração pública, contidos no art. 37, caput, da Constituição 

Federal, notadamente o da legalidade; 

  CONSIDERANDO o disposto no art. 101 da Lei Municipal 169/2002, que regulamenta 

o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Colônia do Piauí; 

  RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida, à servidora efetiva Eurenice Feitosa Pimentel Coelho, licença 

para tratar de assuntos particulares, sem vencimentos, na forma do art. 101 da Lei 

Municipal 169/2002, pelo período compreendido entre o dia 01/03/2022 a 31/12/2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

ao dia 01/03/2022. 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, aos 31 dias do 

mês de março de 2022. 

  

 

SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI SEGUNDO 
Prefeito Municipal de Colônia do Piauí/PI 
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